LEI Nº 1.009, DE 06/04/87

Altera os valores dos vencimentos dos Funcionários da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1º - Os valores dos vencimentos dos funcionários da Câmara Municipal de Timóteo ficam reajustados em 20% (vinte por cento), a contar de 1º de fevereiro de 1987, nos termos do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 2.302, de 21 de novembro de 1986.

Art. 2º - Fica a Câmara Municipal de Timóteo autorizada, a contar de 1º de março de 1987, a alterar os valores mencionados no artigo anterior, sempre que a variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor – IPC – atingir 20% (vinte por cento).

Art. 3º - A Câmara Municipal de Timóteo baixará Decreto contendo a tabela dos novos valores decorrentes da execução da presente Lei.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 1987.

Timóteo, 06 de abril de 1987; 22º ano de 

             Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
